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EDITAL PGEDU nº 01/2024 

 
 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO      
PARA CONCESSÃO DE  BOLSAS MESTRADO E 

DOUTORADO 
 

Fixa as normas para formação de cadastro reserva para concessão de 
Bolsas de Excelência  Acadêmica  -  das agências de fomento Coordenação      
de     Aperfeiçoamento de Pessoal de Nível Superior - CAPES, do Conselho 
Nacional de Desenvolvimento Científico e Tecnológico - CNPq e da 
Fundação de Amparo à Pesquisa do Estado da Bahia – FAPESB de  
Mestrado       e Doutorado, do Programa de Pós-Graduação em Educação da 
Universidade Federal da Bahia. 

A Comissão de Bolsas do Programa de Pós-Graduação em Educação da Universidade      
Federal da Bahia torna público que estarão abertas as inscrições para formação de 
cadastro  reserva de candidatos a bolsas de estudos referentes ao Programa de– 
PROEX/CAPES, CNPq e FAPESB obedecendo ao que dispõe  a Portaria Nº 34 
CAPES/PROEX, de 30 de maio de 2006 , Resolução Normativa  CNPq nº 018/2007, de 
15 de junho de 2007  , Resolução Nº 02, DE 04 DE FEVEREIRO DE 2020 (FAPESB) e 
Portaria UFBA nº 412/2023. 

 

1. Da Natureza do Programa de Excelência  Acadêmica  – PROEX/CAPES 

 O Programa de Excelência  Acadêmica  – PROEX tem como objetivo apoiar 
projetos educacionais e de pesquisa coletivos dos programas de pós-graduação 
avaliados com notas 6 ou 7, a fim de manter o padrão de qualidade desses 
programas de pós- graduação, buscando atender mais adequadamente as suas 
necessidades e especificidades. 

 O PROEX contempla programas de pós-graduação stricto sensu pertencentes a 
instituições jurídicas de direito público e ensino gratuito ou de direito privado. 

 
 
2. Da Comissão de Bolsas CAPES 

  

 São atribuições da Comissão de Bolsas  CAPES/PROEX: 

 I - estabelecer a distribuição da aplicação dos recursos alocados pelo PROEX ao 
programa de pós-graduação; (Redação dada pela Portaria Capes nº. 227, de 2017) 

IV - verificar o cumprimento das exigências de comprometimento institucional com a 
execução e continuidade das ações do Programa e informar a CAPES, para as 
providências cabíveis, os casos de não atendimento desse requisito; 
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V - manter permanentemente disponível à CAPES arquivo atualizado com  informações 
administrativas do programa de pós-graduação, dados individuais, de desempenho 
acadêmico e o termo de compromisso de cada bolsista; 

VI - cumprir rigorosamente e divulgar entre os candidatos e bolsistas todas as normas 
do PROEX e o teor das comunicações realizadas pela CAPES; 

VIII – designar membro da Comissão para atestar o recebimento dos bens, ou 
prestação dos serviços, custeados com recursos do programa; 

X - encaminhar, quando solicitados pela Capes, quaisquer relatórios ou documentos 
relacionados à execução dos recursos financeiros disponibilizados;  

XI - selecionar os candidatos às bolsas do PROEX mediante critério(s) transparentes, 
que priorizem o mérito acadêmico, comunicando-o(s) a CAPES, quando solicitado; 

XII – divulgar os critérios para seleção dos bolsistas. 

XIII - apurar casos de eventuais infrações cometidas pelos bolsistas do PROEX que 
descumprirem as normas contidas neste regulamento. Para a apuração, a CG/PROEX 
deverá instaurar processo administrativo, no âmbito da própria Instituição, assegurando 
o contraditório e a ampla defesa.  

 . 
 

3. Requisitos para concessão de bolsa agência CAPES/CNPq 

De acordo com o Art. 15º. da Portaria Nº 034, de 30 de maio de 2006, da CAPES 
e definições da Comissão de Bolsas do PPGE, exigir-se-á do pós-graduando, 
para concessão de bolsa de estudos: 

 

 dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação, ressalvada 
expressa permissão legal ou previsão em ato normativo específico da 
Capes; 

 Comprovar desempenho acadêmico satisfatório, consoante às normas 
definidas pela instituição promotora do curso; 

 Realizar estágio de docência de acordo com o estabelecido no art. 22 da 
portaria  da Nº 34 Dde 30/05/2006; 

 ser classificado no processo seletivo especialmente instaurado pela IES em 
que se realiza o curso; 

 assinar o termo de compromisso; 

 A inobservância por parte do bolsista aos requisitos deste regulamento em 
qualquer momento durante o período de vigência da bolsa acarretará a 
imediata interrupção dos repasses, bem como a obrigação de restituição 
à CAPES dos recursos aplicados irregularmente. 
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A bolsa poderá ser  concedida pelo prazo máximo de( 12) doze meses, sendo 
permitida a  renovação anualmente até atingir o limite de 48 (quarenta e oito) 
para o doutorado, e de 24 (vinte e quatro) meses para o mestrado, se atendidas 
as seguintes condições: 

1. recomendação da Comissão de Bolsas CAPES, sustentada na avaliação 
do desempenho acadêmico do pós-graduando, (Necessidade de 
apresentar Relatório Semestral); 

2. continuidade das condições pessoais do bolsista, que possibilitaram a 
concessão anterior; 

Paragráfo ùnico. Na apuração do limite de duração das bolsas, considerar-
se-ão também as parcelas recebidas anteriormente pelo bolsista, advindas 
de outro programa de bolsas da CAPES e demais agências para o mesmo 
nível de curso, assim como o período do estágio no exterior subsidiado por 
qualquer agência ou organismo nacional ou estrangeiro; 

 

Apenas discentes com tempo suficiente para a realização do estágio  
docente deverão ser apoiados com bolsas CAPES. 

 

 
 

4. Requisitos para concessão da Bolsa Agência FAPESB 

De acordo com a Resolução N° 02, de 04 de fevereiro de 2020 da FAPESB, e definições 
da Comissão de Bolsas do PPGE, exigir-se-á do pós-graduando, aluno de Mestrado e 
Doutorado, para concessão de bolsa de estudos: 

 
REQUISITOS 

Do candidato 
1. Estar regularmente matriculado em programa de pós-graduação stricto sensu, 

reconhecido pela CAPES. 
2. Ter dedicação integral às atividades do programa de pós-graduação stricto 

sensu. 

3. Não ser beneficiário de outra bolsa de instituição pública de qualquer instância 
de governo, durante toda a vigência da bolsa concedida pela FAPESB. 

4. Possuir currículo atualizado na Plataforma Lattes, nos últimos 03 (três) meses. 

5. Estar cadastrado em sistemas eletrônicos definidos pela FAPESB. 
6. Não receber remuneração proveniente de vínculo empregatício ou 

funcional, concomitante com o recebimento da bolsa FAPESB, ao 
ingressar no Programa de Bolsas da FAPESB. 

7. Estar adimplente com a FAPESB. 
 

ATENÇÃO: O candidato deve atender os critérios de, pelo menos, uma das 
agências de fomento.
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5. Do cronograma do processo seletivo simplificado 
 

CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

Curso Etapa Data 

M
es

tr
ad

o 
e 

D
o

ut
or

a
do

 

Divulgação do edital 26/02/2024 

Período de recurso ao Edital 
Deverá ser interposto recurso até no máximo 
48h após o horário de publicação deste Edital 

Período inscrições 27/02 a 05/03/2024 

Divulgação da lista preliminar Até 11/03/2024 

 
Recurso 

Deverá ser interposto recurso até no máximo 
48h após o horário de publicação da Lista 
Preliminar 

Resultado Até 13/03/2024 

Entrega dos documentos A  Secretaria convocará via mail 

6. Do recurso ao edital: 

Os recursos devem ser enviados para o e-mail: 
selecaobolsasppgefacedufba@gmail.com no período indicado no cronograma. 

 

7. Sobre a inscrição: 

As inscrições serão realizadas exclusivamente on-line através do preenchimento do 
formulário disponível no seguinte link: https://forms.gle/jFGV2tPEyfYq6jRA7 e quem  
possuir envio inscrição no cadúnico envie o documento para o e-mail 
selecaobolsasppgefacedufba@gmail.com . 

Ao se inscrever nesta seleção o/a candidato/a declara conhecimento e aceite das 
normas vigentes, a Portaria Nº 34/CAPES, de 30 de maio de 2006, Resolução 
Normativa  CNPq nº 018/2007, de 15 de junho de 2007 , a Resolução Nº 02, de 04 de 
fevereiro de 2020 (FAPESB) e ) e a Portaria Nº 412/2023 da UFBA. 

 
 
 

8. Do processo de seleção simplificado 

Este processo seletivo está aberto aos estudantes aprovados na seleção de candidatos  
para os Cursos de Mestrado e Doutorado para ingresso em 2024.1 do PPGE e os 
ingressantes dos anos anteriores. 

9. Critérios do Processo Seletivo simplificado para concessão da bolsa 

As bolsas serão priorizadas para discentes sem vínculo empregatício com dedicação 
exclusiva ou com vínculo empregatício que esteja liberado das atividades profissionais 
e necessariamente sem recebimento de vencimentos. 

Do total de inscritos no processo seletivo a avaliação levará em conta, além dos  



UNIVERSIDADE FEDERAL  DA BAHIAFACULDADE DE EDUC 
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM EDUCAÇÃo 

Avenida Reitor Miguel Calmon–40110-100–Salvador–Bahia–Brasil e-mail: 
selecaobolsasppgefacedufba@gmail.com | www.pgedu.faced.ufba.br 

Página 5/6 

 

 

critérios exigidos pelas agências de fomento, de forma concomitante: 

1. ingressantes em 2024.1; 

2. a condição de optante pelo regime de cota; 

3. apresentar inscrição no Cadúnico emitida a partir 
26/02/2024  

4. nota final de ingresso no PPGE; 

5. ingressantes em anos anteriores, em ordem crescente; 
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Em caso de empate será selecionado o candidato que possuir maior idade. 

As bolsas serão atribuídas por ordem de classificação, conforme as cotas 
disponibilizadas pelas agências ao programa, observando os critérios de cada um 
delas. O resultado deste processo seletivo simplificado terá validade até a próxima 
seleção. 

10. Estágio de docência 

O estágio de docência é parte integrante da formação do pós-graduando, objetivando a 
preparação para a docência, e a qualificação do ensino de graduação sendo obrigatório 
para todos os bolsistas do Programa de Demanda Social, obedecendo aos seguintes 
critérios: 

1. O estágio de docência com carga superior a 60 (sessenta) horas poderá ser 
remunerado a critério da Instituição, vedado à utilização de recursos repassados 
pela CAPES; 

2. Para os doutorandos o estágio de docência é obrigatório com duração de dois 
semestres; 

3. Compete a Comissão de Bolsa/ CAPES, registrar avaliar o estágio de docência 
para fins de crédito do pós-graduando, bem como a definição quanto à supervisão 
e o acompanhamento do estágio; 

4. O docente de ensino superior que comprovar tais atividades ficará dispensado do 
estágio de docência; 

5. As atividades do estágio de docência deverão ser compatíveis com a área de 
pesquisa do programa de pós-graduação realizado pelo pós-graduando. 

11. Das obrigações do bolsista 

1. Manter o currículo Lattes atualizado semestralmente; 
2. Apresentar produtos bibliográficos de acordo com o nível do curso; 
3. Apresentar relatório semestral das atividades desenvolvidas, no início 

do semestre subsequente ao realizado; 
4. Concluir o curso no prazo máximo de 24 meses para o Mestrado e de 48 

meses para o Doutorado. 

12. Da duração da bolsa 

A bolsa, qualquer que seja a agência financiadora, será concedida pelo prazo máximo 
de seis meses podendo ser renovada anualmente até atingir o limite de 48 (quarenta e 
oito) meses para o doutorado, e de 24 (vinte e quatro) meses para o mestrado, se 
atendidas as condições específicas de cada uma das agências explicitadas no item e do 
presente edital. 
É condição da renovação da bolsa, de todas as agências, a entrega do relatório 
semestral. 
A renovação da bolsa estará condicionada também ao percurso acadêmico do aluno, 
parecer do orientador e parecer da comissão de bolsa. 

13. Disposições gerais 

1. Será eliminado do processo de seleção o candidato que não atender 
às    condições estabelecidas no presente Edital 

2. Qualquer dúvida ou questionamento só será respondida pelo e-mail: 
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selecaobolsasppgefacedufba@gmail.com. 

 
Os casos omissos deste Edital e dos critérios de avaliação serão resolvidos pela 
Comissão de Bolsas do PPGE, em primeira instância, e pelo Colegiado do PPGE, 
em segunda instância. 

 
Salvador, 26 de fevereiro de 2024. 

Comissão de Bolsas 


